
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 
Nº 08, 07 de agosto de 2017 

Hospital das 
Clínicas da 

Universidade 
Federal de Goiás -

UFG
 



Nº 08, segunda-feira, 07 de agosto de 2017 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GO IÁS - UFG 

Primeira Avenida, s/nº – Setor Leste Universitário | CEP: 74605-020  

Goiânia-GO | Telefone: (62) 3269-8380 | www.ebserh.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ BEZERRA MENDONÇA FILHO 

Ministro de Estado da Educação 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Presidente 

 

 

 

JOSÉ GARCIA NETO 

Superintendente / HC-UFG 

 

ALEXANDRINA MARIA NOGUEIRA GUERRA ADORNO 

Gerente de Atenção à Saúde / HC-UFG 

 

JOSÉ MIGUEL DE DEUS 

Gerente de Ensino e Pesquisa / HC-UFG 

 

MÁRCIA YASSUNAGA BRITO 

Gerente Administrativa / HC-UFG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 08, segunda-feira, 07 de agosto de 2017 

 

SUMÁRIO 
   

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................... 4 

Portaria nº 256/2017.......................................................................................................4 

Portaria nº 258/2017.......................................................................................................5 

Portaria nº 259/2017.......................................................................................................6 

 

  



Nº 08, segunda-feira, 07 de agosto de 2017 

 
4 

SUPERINTENDÊNCIA 
 

 

PORTARIA 256, DE 03 DE AGOSTO DE 2017       

 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a portaria n.º 48, de 08/01/2015, publicada no 

DOU Seção 2 de 09 de Janeiro de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designara Farmacêutica Brenda Grazielli Nogueira de Moraes, 

matricula/Siape nº 2085107, como substituto do Farmacêutico Flávio Henrique 

Costa de Oliveira, chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, deste hospital, no período 

de 31/07/2017 à 09/08/2017, por motivo de férias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Dr. José Garcia Neto 

Superintendente  

HC-UFG/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 08, segunda-feira, 07 de agosto de 2017 

 
5 

Portaria Interna Nº 258/2017  

                    

 Goiânia, 01 de agosto de 2017 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 125/EBSERH, de 11/12/2012, 

republicada no DOU do dia 03/08/2015, e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

  

RESOLVEM: 

 

Art. 1º - Designar RAFAEL SILVEIRA MACEDO, matrícula SIAPE 22406123, para 

exercer a função de GESTOR da Ata de Registro de Preços e contratações decorrentes 

do Processo 23070.008861/2017-64 – Pregão Eletrônico nº 130/2017, referente à 

aquisição de material de higiene e limpeza. 

Art. 2º - Designar RAFAELA MARÇAL MASCENA FERREIRA, matrícula SIAPE 

2288583, para exercer a função de FISCAL da Ata de Registro de Preços e contratações 

decorrentes do Processo 23070.008861/2017-64 – Pregão Eletrônico nº 130/2017, 

referente à aquisição de material de higiene e limpeza. 

Art. 3º - Ao gestor e fiscal designados caberá: receber provisoriamente o material, 

disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital; verificar 

minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, 

desde que observadas às normas de segurança; notificar o fornecedor a ocorrência de 

qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; prestar as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada, bem 

como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência da Ata de Registro de Preços e 

contratações dela provenientes. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

CONT. ALETE MARIA DE OLIVEIRA              PROF. Dr. JOSÉ GARCIA NETO 
Ordenadora de Despesas                                    Superintendente 

          HC-UFG                                                     HC-UFG/EBSERH 
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Portaria Interna Nº 259/2017  

                     

 Goiânia, 02 de agosto de 2017 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 125/EBSERH, de 11/12/2012, 

republicada no DOU do dia 03/08/2015, e a Ordenadora de Despesas do HC/UFG, no 

uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria n.º 1121, de 25/03/2015, 

  

RESOLVEM: 

 

Art. 1º - Designar RAFAEL SILVEIRA MACEDO, matrícula SIAPE 22406123, para 

exercer a função de GESTOR da Ata de Registro de Preços e contratações decorrentes 

do Processo 23070.003778/2017-07 – Pregão Eletrônico nº 135/2017, referente à 

aquisição de materiais médico hospitalares. 

Art. 2º - Designar DANIELLY MENDES RESENDE, matrícula SIAPE 2022089, para 

exercer a função de FISCAL da Ata de Registro de Preços e contratações decorrentes do 

Processo 23070.003778/2017-07 – Pregão Eletrônico nº 135/2017, referente à aquisição 

de materiais médico hospitalares. 

Art. 3º - Ao gestor e fiscal designados caberá: receber provisoriamente o material, 

disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital; verificar 

minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, 

desde que observadas às normas de segurança; notificar o fornecedor a ocorrência de 

qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; prestar as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada, bem 

como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência da Ata de Registro de Preço e 

contratações dela provenientes. 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
CONT. ALETE MARIA DE OLIVEIRA              PROF. Dr. JOSÉ GARCIA NETO 

                 Ordenadora de Despesas                                    Superintendente 
                              HC-UFG                                              HC-UFG/EBSERH 


